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Data: 08/04/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Declaração de Hipossuficiência

 - Documentação Pessoal

 - Substabelecimento

 - Comprovante de Residência

 - Boletim de Ocorrência

 - Documentação Médica Completa

 - Pedido do Seguro DPVAT

 - Declaração de Prevenção à Lavagem de Dinheiro

 - Autorização de Pagamento de Sinistro

 - Declaração de Ausência de Laudo do IML

 - Declaração de Prevenção à Lavagem de Dinheiro

 - Indeferimento de Pedido de Seguro DPVAT

 - Tabela DPVAT

 - Cálculo de Atualização Monetária
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MERITÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA __ª VARA CÍVEL 

RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA – RR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WELLEN MÁRCIO MEDEIROS CIRQUEIRA, brasileiro, solteiro, estudante, 

portador do RG nº. 358.059, SSP/RR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 020.283.572-31, 

residente e domiciliado na Rua São Mateus, nº. 131, CEP nº. 69.312-371, Bairro 

Alvorada, situado no Município de Boa Vista/RR, portador do endereço eletrônico 

medeiroswellenmarcio@gmail.com, e do telefone (95) 3131-1887, vem, através de 

seus Advogados ao final assinado, apresentar a seguinte 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º Andar, Centro, CEP 

nº. 20.031-205, situado no Município de Rio de Janeiro/RJ, pelos motivos fáticos e 

jurídicos aduzidos. 
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I – DOS FATOS 

O Requerente, de acordo com cópia do Boletim de Ocorrência nº. 

043215/2018, no dia 22 de julho de 2018, às 21h30min, se deslocava na Motocicleta 

Marca Honda, Modelo 150 Titan ESD, ano 2011/2011, placas NAN-7704, Cor 

Vermelha, Código RENAVAM 00322671094, Chassi 9C2KC1650BR506098, e parou 

no semáforo situado no cruzamento da Avenida Nazaré Filgueiras com a Avenida 

Ataíde Teive. 

 

Assim, no momento em que o sinal do semáforo ficou verde, o Requerente 

avançou e acabou colidindo na traseira de um veículo Gol, imaginando que o referido 

automóvel avançaria também, tendo sofrido diversas lesões corporais e, 

posteriormente, resgatado pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) 

para encaminhamento ao Hospital Geral de Roraima (HGR). 

 

Deste modo, o Requerente foi atendido no HGR no mesmo dia, gerando-se a 

Ficha de Atendimento nº. 1800985133, na qual se constatou fratura do tendão da mão 

esquerda, permanecendo internado por 20 (vinte) dias e então submetido à cirurgia 

de religamento do tendão, ratificando o grau intenso da lesão. 

 

Após tal fato, o Requerente se dirigiu à Seguradora Requerida, para obter os 

valores referentes ao Seguro Obrigatório por Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre (DPVAT), no valor de R$ 7.087,50 (sete mil oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

 

Por fim, a Empresa Requerida ainda não realizou o pagamento do Seguro 

DPVAT, se sentindo a Requerente compelido a ingressar com a presente medida 

judicial, objetivando recebimento da importância do Seguro DPVAT. 
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II – DO DIREITO 

 

II.1 – DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA  

O Requerente, por meio de seu Representante Legal, não dispõe de meios 

suficientes para arcar com o ônus do pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, requer, à Vossa Meritíssima, concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme o artigo 4º, da Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950: 

 

Art. 4ª. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 
próprio ou de sua família; 

 

O direito à Justiça Gratuita também está previsto na Constituição Federal da 

República Federativa de 1988 (CF/88), no seu artigo 5º, LXXIV, assegurando que “[...] 

o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovaram 

insuficiência de recursos”, respaldando-se também na seguinte jurisprudência: 

 

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. A declaração de 
pobreza feita na petição inicial é suficiente para o deferimento da gratuidade 
judiciária ao reclamante, mormente se inexiste prova em contrário e se o 
procurador do autor possui poderes específicos para firmar tal declaração [...]. 
(TRT-4, 12ª Vara de Porto Alegre, Recurso Ordinário 
1357006120095040012, Rel. Raul Zoratto Sanvicente, Julgamento: 
21.07.2011). 

 

Logo, considerando os ditames do artigo 5º, LXXIV, da CF/88, o artigo 4º, da 

Lei 1.060/50, e a jurisprudência supracitada, reputa-se procedente o presente pleito, 

requerendo à Vossa Meritíssima o seu deferimento, visto que o Requerente não 

possui condições financeiras de arcar com os encargos processuais, visto que o 

mínimo dispêndio de capital desestabilizaria e comprometeria a situação financeira de 

sua família. 
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II.2 – DO SEGURO DPVAT 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores Terrestres 

(DPVAT) foi criado Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, modificado, atualmente, 

pela Lei nº. 11.945, de 24 de junho de 2009, a qual determina que todos os veículos 

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, 

o recebimento de indenização, em caso de ferimento ou morte. 

 

Desta maneira, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, em conformidade aos artigos 2º e 3º, III, da Lei nº. 

6.194/74, valendo trazer à baila seu teor: 

 

Art. 2º. Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro 
de 1966, a alínea “l” nestes termos: 
“Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 
 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
[...] 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 

 

Assim, considerando que o Requerente sofreu traumatismo em nível intenso 

na mão esquerda, ocasionando fratura de tendão nesta região, faz jus ao recebimento 

do valor de R$ 7.087,50 (sete mil oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 

a Tabela DPVAT e a seguinte jurisprudência: 

 

AGRAVO INTERNO (ART. 1.021 DO CPC). AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA (DPVAT). SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO RECURSO DE APELAÇÃO DA 
DEMANDADA E NEGOU-LHE PROVIMENTO. RECURSO DA REQUERIDA. 
PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
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AUTORAL. ALEGADA NOTORIEDADE DA INVALIDEZ DECORRENTE DE 
AMPUTAÇÃO DE UM DOS DEDOS DA MÃO DIREITA. INSUBSISTÊNCIA. 
PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, IX, DO CÓDIGO CIVIL). CONTAGEM DO 
LAPSO PRESCRICIONAL APÓS A CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ 
PELO SEGURADO. PERDA FUNCIONAL SOFRIDA PELA PARTE 
AUTORA, NA HIPÓTESE, DECORRENTE NÃO SOMENTE DA 
AMPUTAÇÃO, MAS TAMBÉM DE PERDA PARCIAL DA MOBILIDADE DA 
MÃO DIREITA EM RAZÃO DE OUTRAS LESÕES. CIÊNCIA INEQUÍVOCA 
DA INVALIDEZ SOMENTE APÓS A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 
JUDICIAL. EXEGESE DA SÚMULA 573 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. LAPSO PRESCRICIONAL NÃO EXAURIDO. REQUERIMENTO 
DE MANIFESTAÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO 
DE DISPOSITIVOS LEGAIS. DESCABIMENTO. PROVIDÊNCIA DE OFÍCIO. 
INSURGÊNCIA MANIFESTAMENTE DESPROPOSITADA. APLICAÇÃO DE 
MULTA CORRESPONDENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. DECISÃO MANTIDA. (TJ-SC - AGT: 03012595620158240011 
Brusque 0301259-56.2015.8.24.0011, Relator: Denise Volpato, Data de 
Julgamento: 19/03/2019, Sexta Câmara de Direito Civil) 

 

Assim, é entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada 

integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP: 

 

FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO 
VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento 
da indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do 
veículo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites 
por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 
926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

Logo, os fundamentos fáticos e os documentos anexados ratificam, de forma 

inequívoca, a ocorrência do sinistro, bem como o nexo de causalidade entre o fato e 

o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do 

seguro obrigatório, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 
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Ademais, conforme o artigo 5º, § 7º, tais valores, na hipótese de não 

pagamento, deverão ser adimplidos com os devidos juros e correções monetárias, 

desde a data do acidente até o ajuizamento da demanda judicial: 

 

§ 7º. Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não 
cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, 
sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente 
estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados na 
regulamentação específica de seguro privado. 

 

Por fim, em conformidade à jurisprudência seguinte, ratifica-se a hipótese da 

incisão de juros e correção monetária sobre o valor do seguro obrigatório, contada a 

partir da data do acidente: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC). REPARAÇÃO 
DE DANOS PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO. ATROPELAMENTO. 
CULPA DA EMPRESA DE ÔNIBUS. NÃO COMPROVAÇÃO DO 
RECEBIMENTO DO DPVAT. JUROS DE MORA FIXADOS A PARTIR DO 
EVENTO DANOSO. INSURGÊNCIA DA RÉ. 1. A conclusão a que chegou o 
Tribunal local - acerca da responsabilidade civil da agravante e do 
recebimento do seguro DPVAT - decorreu da análise das provas, cuja revisão 
é vedada, em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula n. 7 do 
STJ. 2. Ademais, em relação ao DPVAT, incide o óbice da Súmula n. 283 do 
STF, pois é inadmissível o recurso especial que não impugna fundamento do 
acórdão recorrido apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte 
de origem. 3. Em se tratando de responsabilidade extracontratual, os juros 
moratórios incidem desde o evento danoso, inclusive sobre o valor dos danos 
morais. Enunciado 54 da Súmula do STJ. 4. Arts. 389 do Código Civil e 333, 
I, II, do Estatuto Processual Civil. Ausência de prequestionamento. Súmula n. 
282 do STF. (STJ - AgRg no AREsp: 269079 RJ 2012/0261937-8, Relator: 
Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 24/09/2013, T4 - QUARTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 11/10/2013). 

 

Portanto, de acordo com os fatos relatados, bem como conforme os artigos 

3º, II, e 5º, § 7º, da Lei nº. 6.194/74, e as jurisprudências pertinentes ao recebimento 

do valor referente ao Seguro DPVAT com a devida correção monetária, o Requerente 

faz jus ao valor de R$ 7.898,56 (sete mil oitocentos e noventa e oito reais e 

cinquenta e seis centavos). 
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III – DO PEDIDO 

Diante os fatos e os fundamentos jurídicos expostos, requer, à Vossa 

Meritíssima, os seguintes pleitos: 

 

a) Citação da Seguradora Requerida ao comparecimento das audiências de 

Conciliação, Instrução e Julgamento, conforme o artigo 75, VIII, do CPC, para, 

querendo, contestar os termos da presente ação no prazo legal, advertindo-se 

que os fatos articulados e não contrariados especificadamente serão 

considerados verdadeiros, aplicando-se então as penas de revelia e confissão; 

b) Concessão do direito à Justiça Gratuita, tendo em vista que o Requerente não 

está em condições de pagar custas processuais e demais encargos judiciais 

sem prejuízo próprio ou de sua família, conforme estabelece o artigo 5º, LXXIV, 

da CF/88, e o artigo 4º, da Lei n°. 1.060/50; 

c) Realização de perícia médica pertinente, avaliando-se o local e o grau da lesão 

sofrida pelo Requerente, e, posteriormente, ratificando ou corrigindo o valor 

calculado na exordial; 

d) Julgamento procedente da ação, condenando, deste modo, a Seguradora 

Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT na importância total de R$ 

7.898,56 (sete mil oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis 

centavos), bem como ao pagamento das custas processuais e honorários 

sucumbenciais, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 

conforme artigo 85, § 2º, do CPC. 

 

Por fim, pretende ratificar o alegado por todos os meios de prova em Direito 

admitidos, especialmente através de juntada de documentos, depoimento das partes 

e depoimento pessoal do Representante Legal da Seguradora Requerida, frisando 

que as provas juntadas são claríssimas e irrefutáveis. 
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Dá-se a causa o valor de R$ 7.898,56 (sete mil oitocentos e noventa e oito 

reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 08 de abril de 2019. 

 

 

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR nº. 1018-N 

 

 

ANDRÉ CARLOS ISRAEL 

Advogado OAB/RR nº. 2045-N 
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___________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 99118-5777 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br  

SUBSTABELECIMENTO 

 

Eu, ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

advogado inscrito na OAB/RR sob o n.º 1018-N, substabeleço a ANDRÉ CARLOS 

ISRAEL, advogado inscrito na OAB/RR sob o n.º 2045-N, com escritório localizado na 

Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, situado no 

Município de Boa Vista/RR, os poderes que me foram outorgados por WELLEN 

MÁRCIO MEDEIROS CIRQUEIRA, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG nº. 

358.059, SSP/RR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 020.283.572-31, residente e 

domiciliado na Rua São Mateus, nº. 131, CEP nº. 69.312-371, Bairro Alvorada, situado 

no Município de Boa Vista/RR, portador do endereço eletrônico 

medeiroswellenmarcio@gmail.com, e do telefone (95) 3131-1887. 

 

Boa Vista/RR, 03 de março de 2019. 

 

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR n.º 1018-N 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo Cálculo de Atualização Monetária - Wellen Márcio Medeiros Cirqueira 

Valor Nominal R$ 7.087,50

Indexador e metodologia de cálculo IPCA-E (IBGE) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 22/7/2018 a 1/4/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos

Período dos juros 22/7/2018 a 8/4/2019

Dados calculados

Fator de correção do período 253 dias 1,022358

Percentual correspondente 253 dias 2,235835 %

Valor corrigido para 1/4/2019 (=) R$ 7.245,96

Juros(260 dias-9,00638%) (+) R$ 652,60

Sub Total (=) R$ 7.898,56

Valor total (=) R$ 7.898,56

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 7.087,50
Data inicial 22/7/2018
Data final 1/4/2019
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
22/7/2018 1/8/2018 0,2060 (%) 7.102,10
1/8/2018 1/9/2018 0,1300 (%) 7.111,33
1/9/2018 1/10/2018 0,0900 (%) 7.117,73
1/10/2018 1/11/2018 0,5800 (%) 7.159,02
1/11/2018 1/12/2018 0,1900 (%) 7.172,62
1/12/2018 1/1/2019 -0,1600 (%) 7.161,14
1/1/2019 1/2/2019 0,3000 (%) 7.182,63
1/2/2019 1/3/2019 0,3400 (%) 7.207,05
1/3/2019 1/4/2019 0,5400 (%) 7.245,96

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(260 dias-9,00638%) (+) R$ 652,60

Sub Total (=) R$ 7.898,56

Valor total (=) R$ 7.898,56

Retornar   Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=C%E1lculo+de+Atualiza%...

1 de 1 08/04/2019 09:59
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Data: 08/04/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 4ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 11/04/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho_Inicial
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0810810-91.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$7.898,56

 

Autor(s)
WELLEN MARCIO MEDEIROS CIRQUEIRA
Rua São Mateus, 131 - Cinturão Verde - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-371 - E-mail:
medeiroswellenmarcio@gmail.com - Telefone: (95) 3131-1887

 

Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

DECISÃO INICIAL

 

01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.

 
02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável do processo,

 celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar a citação on line da parte
Requerida, sem a designação de audiência de conciliação, conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do
Código de Processo Civil, ficando o réu ciente de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15
(quinze) dias, por intermédio de advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
 
03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara, bem como para
não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais econômico e viável a
realização de audiência somente em casos de necessidade de produção de prova testemunhal. O que, nesse
momento processual, ao meu entendimento, não restou configurado, mais futuramente poderá ser
analisado por este juízo prováveis requerimentos dessa modalidade de prova judicial.
 
04. Em caso da parte Requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente ao processo,
nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero válida a citação inicial da parte.
Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento ao réu da existência de ação contra ele
ajuizada, portanto o comparecimento espontâneo de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer
possível irregularidade na citação, afastando sua nulidade” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro
Meira, 2ª Turma, jul. 06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).
 
05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo
Civil.
 
06. Constato que o caso em tela trata-se de relação de consumo, e está presente o requisito da
hipossuficiência do consumidor, assim, inverto o ônus da prova (CDC: inciso VIII, art. 6º).
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07. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá constar expressamente da
peça processual, sob pena de ser entendido desinteresse da parte na realização desta espécie de prova,
prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.
 

 08. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste juízo o Dr.
Fernando Bernardo de Oliveira, devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) no momento processual adequado
marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o cronograma de disponibilidade fornecido pelo
mencionado profissional, conforme comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.
 
09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as recentes decisões
adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do princípio da duração razoável do
processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, via de consequência, arbitrar os honorários do(a)

 senhor(a) perito(a) judicial em R$ 500,00 (quinhentos reais).
 
10. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o recolhimento
prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e respostas - 15 (quinze) dias, pela
parte Requerida (SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A),
mediante guia própria, no site do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e
para o início do exame.
 
11. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão
judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a) judicial. Caso não seja recolhida a
importância, no prazo fixado acima, será considerada falta de interesse da parte na realização dessa prova,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.
 
12. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia computadorizada, etc.),
deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para intimação da parte para complementar
o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.
 
13. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do Artigo 465 do
Código de Processo Civil.
 
14. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos necessários ao(à)
Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das
principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às expensas das partes.
 
15. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as partes, via sistema
PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do Código de Processo Civil.
 
16. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta decisão, indicar
assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º do Artigo 477 do Código de
Processo Civil.
 
17. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e horário indicado,
ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o
local, horário ou outra forma de agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).
 
18. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a) Escrivão(ã) que dê
ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus respectivos advogados cadastrados, da
data e local indicado pelo Senhor Perito para ter início à produção da prova pericial a entrega do laudo
pericial, intimem-se as partes para ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.
 
19. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.
 

Boa Vista/RR, data constante do sistema Projudi.
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Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(Assinado digitalmente)
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Data: 15/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(11/04/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0810810-91.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

15/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de WELLEN MARCIO MEDEIROS

CIRQUEIRA  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(11/04/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0810810-91.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

15/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 15/04/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (11/04/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0810810-91.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

15/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de WELLEN MARCIO MEDEIROS CIRQUEIRA)

em 16/04/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O

PEDIDO     (11/04/2019) e ao evento de expedição seq. 8.

Por: ANDRÉ CARLOS ISRAEL

PROJUDI - Processo: 0810810-91.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

16/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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